
 

 

 

 

 

 

COMUNICADO Nº 138/2026-CEV/UECE  
(15 de abril de 2026) 

 
 

Dispõe sobre o resultado preliminar da Avaliação 
Biopsicossocial, evento do Concurso Público para cargos 
de nível médio e superior do Poder Executivo do 
município de Tauá, Ceará, e dá outras informações 
pertinentes. 
 

 

A Presidente da Comissão Executiva do Vestibular da Universidade Estadual do Ceará - CEV/UECE, no 

uso de suas atribuições, considerando o Edital Nº 002/2025-Prefeitura de Tauá-CE, publicado no Diário 

Oficial da Prefeitura Municipal de Tauá/CE de 17/07/2025, que retifica, aditiva e ratifica o edital com Aditivos 

do Concurso Público para provimento de cargos de Nível Médio e Superior no Poder Executivo do Município 

de Tauá, considerando o contrato celebrado entre a Fundação Universidade Estadual do Ceará-Funece e o 

Município de Tauá, Ceará, visando a realização, pela Funece, do concurso em apreço e considerando que a 

CEV/Uece, por delegação da Funece, tem a incumbência de Organizar e Executar o Concurso em referência 

e considerando o Comunicado Nº 118/2026 de 24 de março de 2026, de convocação para Avaliação 

Biopsicossocial, torna públicas as seguintes informações relacionadas com o resultado preliminar da 

Avaliação Biopsicossocial, evento pertinente ao concurso supracitado. 

Do Resultado Preliminar da Avaliação Biopsicossocial  

1. A Avaliação Biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional procedeu da seguinte forma: (i) 

Analisou a qualificação dos candidatos como Pessoa com Deficiência (PcD), nos termos da legislação 

vigente; e (ii) Analisou a compatibilidade da deficiência dos candidatos com o desempenho das atividades 

estabelecidas para os cargos de Professor de Educação Básica II (PEBII) - Anos Iniciais do Ensino 

Fundamental e Guarda Municipal do Concurso Público para cargos de nível médio e superior do Poder 

Executivo do município de Tauá. 

2. Avaliação Biopsicossocial ocorreu na cidade de Tauá, Ceará, no dia 11 de abril de 2026. 

3. A equipe multiprofissional e interdisciplinar emitiu parecer observando: 

a) as informações prestadas pelo candidato no ato de inscrição no concurso público; 

b) a natureza das atividades de cada cargo acima mencionado; 

c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução 

das tarefas associadas às atividades dos dois cargos referidos anteriormente; 

d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou de outros meios que utilize de forma 

habitual; 

e) a compatibilidade entre as atividades dos dois cargos em apreço e a deficiência apresentada pelo 

candidato optante por cada um dos cargos. 

4. O candidato com número do pedido 6402 não foi considerado Pessoa com Deficiência (PcD) na Avaliação 

Biopsicossocial, em princípio, passaria a concorrer pelas vagas da ampla disputa e reservadas para negros 

(pretos ou pardos). O candidato não obteve nota suficiente na Prova Objetiva para ser habilitado nestes 
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segmentos, portanto, caso não reverta sua situação na Avaliação Biopsicossocial, por meio de recurso, 

será eliminado do Concurso.  

4.1. O motivo pelo qual o candidato não teve a deficiência confirmada na Avaliação Biopsicossocial está 

disponibilizado no site do concurso por consulta individual. 

5. No Anexo Único deste Comunicado consta o resultado preliminar da Avaliação Biopsicossocial referente 

ao Concurso Público para cargos de nível médio e superior do Poder Executivo do município de Tauá, a 

qual foi realizada em Tauá no dia 11 de abril de 2026. 

 

Dos Recursos 

6. O candidato que não teve sua deficiência confirmada, poderá acessar o sistema de recursos on-line, no 

site do Concurso (www.cev.uece.br), das 8 horas do dia 16 de abril até as 17 horas do dia 17 de abril de 

2026. 

7. Na apresentação do recurso o candidato deverá fundamentar, argumentar com precisão lógica, 

consistente e concisa, com a indicação precisa daquilo em que se julgar prejudicado. 

8. O texto do recuso não poderá conter: 

a) Expressões desrespeitosas; 

b) Mensagens de cunho político, ideológico, partidário ou outras manifestações sem relacionamento 

ou conexão com a fundamentação do recurso. 

8.1. Caso o recurso se enquadre em uma das situações descritas neste item, não será analisado. 

9. Não será aceito recurso por via postal, correio eletrônico, fora do prazo ou por outro meio que não seja 

a interposição online no endereço eletrônico (www.cev.uece.br) 

10. Não haverá revisão de resultado de julgamento de recurso, a não ser que seja por iniciativa da CEV/Uece, 

ou seja, de ofício. 

 
Fortaleza, 15 de abril de 2026 

 
 

Profa. Germana Costa Paixão 
Presidente da CEV/UECE  

  

http://www.cev.uece.br/
http://www.cev.uece.br/
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ANEXO ÚNICO DO COMUNICADO Nº 138/2026-CEV/Uece, DE 15/04/2026 

Resultado preliminar da Avaliação Biopsicossocial para validação, ou não, da deficiência informada pelo 
candidato e para verificação da compatibilidade da deficiência dos candidatos com o desempenho das 
atividades estabelecidas para os cargos de Professor de Educação Básica II - Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental e Guarda Municipal do Concurso Público para cargos de nível médio e superior do Poder 
Executivo do município de Tauá, regulamentado pelo Edital Nº 002/2025-Prefeitura de Tauá-CE, mencionado 
no preâmbulo deste Comunicado. 
 

Pedido Nome Segmento Cargo Deficiência Compatibilidade Condição 

3451 Ana Karina Dias do Carmo PcD (condicional) PEB II - Anos Iniciais do Ensino Fundamental Confirmada Compatível Regular 

4017 Luiz Alves de Lima Filho PcD (condicional) PEB II - Anos Iniciais do Ensino Fundamental Confirmada Compatível Regular 

7108 Crystiano Tavora da Fonseca PcD (condicional) Guarda Municipal Confirmada Compatível Regular 

6402 Fernando Estevam de Lima 
Negro e PcD 
(condicionais) 

Guarda Municipal Não Confirmada ---------- Regular 

1895 Lucas Henrique Oliveira Lima PcD (condicional) Guarda Municipal Confirmada Compatível Regular 

7640 Casiano Rodrigues Costa 
Negro e PcD 
(condicionais) 

Guarda Municipal Confirmada Compatível Regular 

6175 Raimundo Barros da Silva PcD (condicional) Guarda Municipal Confirmada Compatível Regular 

 
• 07 candidatos convocados para a Avaliação Biopsicossocial. 

• 01 candidato com deficiência não confirmada. 

• 06 candidatos com deficiência confirmada e compatível com as atribuições do cargo de sua opção. 
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